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DECLARAÇÃO DO OPERADOR DO SETOR PRIMÁRIO/CRIADOR DE COELHOS
INFORMAÇÃO RELATIVA À CADEIA ALIMENTAR [endnoteRef:1] [1:  Se os animais se destinarem a abate, esta informação deve ser enviada ao matadouro até 24 horas antes da chegada dos animais ou acompanhar os animais para abate desde que se verifiquem as condições previstas na lei, ao abrigo dos Regulamentos (CE) n.º 852/2004, 853/2004 e 2074/2005 e do Regulamento (UE) 2019/627.] 


1. Estabelecimento de origem dos animais 
	Detentor dos animais
	Exploração de origem

	
	

	NIF
	Telefone
	e-mail

	
	
	

	Localização da exploração (lugar, código postal, freguesia e concelho)
	Marca de exploração

	
	


2. Animais movimentados
2.1. Coelhos reprodutores  Sim  Não N.º de animais: _______
2.2. Coelhos de engorda
	Lote 
	N..º de animais
	Idade ao abate
	Peso vivo médio
	Taxa de mortalidade acumulada

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


3. Transportador                                                             
	Nome
	NIF
	N.º de Autorização
	Matrícula do veículo

	
	
	
	

	4. Matadouro de destino 
Nome                                                                      NCV
	
	5. Data e hora previstas de saída da exploração

	
	
	
	  ___ / ____ / 20__     ___:___
	
	

	
	
	
	
	
	


6. Médico Veterinário assistente da exploração de proveniência
	Nome:
	Cédula profissional:

	Endereço eletrónico para comunicação de IRIM:
	Telemóvel:


7. Estatuto sanitário dos animais, da exploração e/ou estatuto sanitário regional [endnoteRef:2] [2:  Preencher somente quando existir um estatuto sanitário definido.] 

	


8. Medicamentos, outros produtos de uso veterinário e substâncias farmacologicamente ativas administrados [endnoteRef:3] (escolher opção/opções):  [3:  Se o espaço existente não for suficiente para registo de toda a informação necessária, pode juntar-se essa informação em anexo.] 

 Não foram administrados medicamentos veterinários nem outros tratamentos aos animais nos últimos 6 meses enquanto estiveram nesta exploração nem em explorações anteriores ou os medicamentos veterinários ou outros tratamentos administrados aos animais nos últimos 6 meses têm intervalo de segurança nulo e não têm influência na deteção de doenças/afeções dos animais e a sua via de administração não provoca alterações visíveis nas carcaças.
 Foram administrados os medicamentos veterinários incluídos no Programa de Profilaxia da exploração comunicado ao destino, tendo sido respeitados os seus intervalos de segurança.
 Foram administrados os seguintes medicamentos veterinários: (Identificar o pavilhão, os medicamentos, a via de administração, a data de administração e o intervalo de segurança sempre que o intervalo de segurança não seja zero ou o produto possa influir na deteção de doenças/afeções nos animais.)

Lote
Nome do Medicamento
Via de  administração
Data(s) de administração
Intervalo de segurança (dias)









































 Não foram administradas rações com coccidiostáticos, como aditivos, nos últimos 6 meses, enquanto estiveram nesta exploração ou em explorações anteriores.
 Foram administradas rações com coccidiostáticos, como aditivos, nos últimos 6 meses enquanto estiveram nesta exploração ou em explorações anteriores: (Identificar o lote, os aditivos, a ração, a última data de  administração e o intervalo de segurança, sempre que este não seja zero).

Lote
Aditivo (Designação comercial)
Nome comercial da ração
Último dia de administração
Intervalo de segurança (dias)






















9. Ocorrência de doenças/condições que possam afetar a carne obtida, ou de restrições de movimentos por motivos de saúde animal e/ou outra condição de saúde pública nos últimos 6 meses 3
	



10. Exames executados para diagnóstico de doenças ou no âmbito de vigilância e controlo de zoonoses e/ou resíduos 
	



11. Informação sobre relatórios relevantes de inspeção ante mortem e post mortem em animais provenientes da mesma exploração incluindo relatórios do veterinário oficial emitidos nos últimos 30 dias [endnoteRef:4] [4:  Quando justificável, devem ser anexados os relatórios relevantes.
5 O número da IRCA é composto de um número sequencial, seguido da marca de exploração, seguido do ano.                                     
] 

	




	

	Declaro que as informações contantes nesta declaração são verídicas.


	

	Nome completo do detentor dos animais/responsável da exploração (que preencheu a declaração)

	

	
	

	Data
	Assinatura e carimbo
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